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Altera  a  Lei  nº  4.737,  de  15  de  julho  de
1965 (Código Eleitoral), e a Lei nº 9.504,
de  30  de  setembro  de  1997  (Lei  das
Eleições),  para  ajustar  a  sua  redação  à
vedação  constitucional  de  coligações  nas
eleições  proporcionais;  para  permitir,  nas
eleições  proporcionais,  a  participação  na
distribuição dos lugares apenas dos partidos
que  tiverem  obtido  quociente  eleitoral;  e
para revogar dispositivos da Lei nº 4.737,
de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art. 91. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 3º É facultado aos partidos políticos celebrar coligações no registro
de candidatos às eleições majoritárias.” (NR)

“Art.  107.  Determina-se  para  cada  partido  o  quociente  partidário
dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a
mesma legenda, desprezada a fração.” (NR)

“Art. 109. ................................................................................................
I – dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada partido

pelo número de lugares por ele obtido, mais 1 (um), cabendo ao partido que
apresentar a maior média 1 (um) dos lugares a preencher, desde que tenha
candidato que atenda à exigência de votação nominal mínima;
..........................................................................................................................

III – quando não houver mais partidos com candidatos que atendam às
2 (duas) exigências do inciso I, as cadeiras serão distribuídas aos partidos
que apresentem as maiores médias.

§  1º  O  preenchimento  dos  lugares  com  que  cada  partido  for
contemplado  far-se-á  segundo  a  ordem  de  votação  recebida  por  seus
candidatos.

§ 2º Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os partidos que
tiverem obtido, no mínimo, 70% (setenta por cento) do quociente eleitoral,
desprezada  a  fração  se  igual  ou  inferior  a  meio  e  equivalente  a  um se
superior.” (NR) *C
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“Art.  111.  Se  nenhum  partido  alcançar  o  quociente  eleitoral,
considerar-se-ão  eleitos,  até  serem  preenchidos  todos  os  lugares,
os  candidatos  mais  votados,  não  se  aplicando  o  disposto  no  §  2º  do
art. 109.” (NR)
Art. 2º  A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), passa a

vigorar com as seguintes alterações:
“Art.  6º  É  facultado  aos  partidos  políticos,  dentro  da  mesma

circunscrição, celebrar coligações para eleição majoritária.
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos
Deputados, a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e as Câmaras
Municipais no total de até 100% (cem por cento) do número de lugares a
preencher mais 1 (um), salvo:

I  –  nas  unidades  da  Federação  em  que  o  número  de  lugares  a
preencher para a Câmara dos Deputados não exceder a 18 (dezoito), nas
quais  cada  partido  poderá  registrar  candidatos  a  Deputado  Federal  e  a
Deputado Estadual ou Distrital no total de até 150% (cento e cinquenta por
cento) das respectivas vagas;

II – nos Municípios de até 100.000 (cem mil) eleitores, nos quais cada
partido poderá registrar candidatos no total de até 150% (cento e cinquenta
por cento) do número de lugares a preencher.
...............................................................................................................” (NR)

 “Art. 15. .................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 3º Os candidatos de coligações serão registrados com o número de
legenda do respectivo partido.” (NR)

“Art. 46. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

II – nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de
modo que assegurem a presença de número equivalente de candidatos de
todos os partidos a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais
de um dia;
..........................................................................................................................

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições,
serão consideradas aprovadas as regras, inclusive as que definam o número
de participantes,  que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois
terços)  dos  candidatos  aptos,  no  caso  de  eleição  majoritária,  e  de  pelo
menos  2/3  (dois  terços)  dos  partidos  com candidatos  aptos,  no  caso  de
eleição proporcional.” (NR)

“Art. 47. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 2º ..........................................................................................................
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I  –  90%  (noventa  por  cento)  distribuídos  proporcionalmente  ao
número de representantes na Câmara dos Deputados, considerado, no caso
de coligação para as eleições majoritárias, o resultado da soma do número
de representantes dos 6 (seis) maiores partidos que a integrem;
...............................................................................................................” (NR)
Art. 3º Revogam-se os arts. 105 e 241 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965

(Código Eleitoral).
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 10 de agosto de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

tksa/pl-21-783rev
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 

DO REGISTRO DOS CANDIDATOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 91. O registro de candidatos a presidente e vice-presidente, governador e vice-

governador, ou prefeito e vice-prefeito, far-se-á sempre em chapa única e indivisível, ainda que 

resulte a indicação de aliança de partidos. 

§ 1º O registro de candidatos a senador far-se-á com o do suplente partidário. 

§ 2º Nos Territórios far-se-á o registro do candidato a deputado com o do suplente. 

Art. 92. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997). 

Art. 93.  O prazo de entrada em cartório ou na Secretaria do Tribunal, conforme o 

caso, de requerimento de registro de candidato a cargo eletivo terminará, improrrogavelmente, 

às dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Até vinte dias antes da data das eleições, todos os requerimentos, inclusive os 

que tiverem sido impugnados, devem estar julgados pelas instâncias ordinárias, e publicadas as 

decisões a eles relativas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º As convenções partidárias para a escolha dos candidatos serão realizadas, no 

máximo, até 5 de agosto do ano em que se realizarem as eleições. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 

 

Art. 105. Fica facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se para o registro de 

candidatos comuns a Deputado Federal, Deputado Estadual e Vereador. 

§1º A deliberação sobre coligação caberá à Convenção Regional de cada Partido, 

quando se tratar de eleição para a Câmara dos Deputados e Assembléias Legislativas, e à 

Convenção Municipal, quando se tratar de eleição para a Câmara de Vereadores, e será 

aprovada mediante a votação favorável da maioria, presentes 2/3 (dois terços) dos 

convencionais, estabelecendo-se, na mesma oportunidade, o número de candidatos que caberá 

a cada Partido. 

§2º Cada Partido indicará em convenção os seus candidatos e o registro será 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9504-30-setembro-1997-365408-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 783/2021 

promovido em conjunto pela Coligação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 

30/12/1985) 

Art. 106. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de votos válidos 

apurados pelo de lugares a preencher em cada circunscrição eleitoral, desprezada a fração se 

igual ou inferior a meio, equivalente a um, se superior. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

Art. 107. Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente partidário, 

dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a mesma legenda ou 

coligação de legendas, desprezada a fração. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 

30/12/1985) 

Art. 108. Estarão eleitos, entre os candidatos registrados por um partido ou 

coligação que tenham obtido votos em número igual ou superior a 10% (dez por cento) do 

quociente eleitoral, tantos quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da 

votação nominal que cada um tenha recebido.  

Parágrafo único. Os lugares não preenchidos em razão da exigência de votação 

nominal mínima a que se refere o caput serão distribuídos de acordo com as regras do art. 109. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários e 

em razão da exigência de votação nominal mínima a que se refere o art. 108 serão distribuídos 

de acordo com as seguintes regras: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada partido ou coligação 

pelo número de lugares definido para o partido pelo cálculo do quociente partidário do art. 107, 

mais um, cabendo ao partido ou coligação que apresentar a maior média um dos lugares a 

preencher, desde que tenha candidato que atenda à exigência de votação nominal mínima; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) (Expressão "número de lugares 

definido para o partido pelo cálculo do quociente partidário do art. 107", declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 5.420, 

publicada no DOU de 16/3/2020, mantido, nesta parte, o critério de cálculo vigente antes da 

edição da Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II -  repetir-se-á a operação para cada um dos lugares a preencher; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

III - quando não houver mais partidos ou coligações com candidatos que atendam 

às duas exigências do inciso I, as cadeiras serão distribuídas aos partidos que apresentem as 

maiores médias. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º O preenchimento dos lugares com que cada partido ou coligação for 

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida por seus candidatos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Poderão concorrer à distribuição dos lugares todos os partidos e coligações que 

participaram do pleito. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso. 

Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, 

considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais votados. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: 

I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos 

respectivos partidos; 

II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade. 

Parágrafo único. Na definição dos suplentes da representação partidária, não há 

exigência de votação nominal mínima prevista pelo art. 108. (Parágrafo único acrescido pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7454-30-dezembro-1985-367979-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7454-30-dezembro-1985-367979-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9504-30-setembro-1997-365408-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7454-30-dezembro-1985-367979-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7454-30-dezembro-1985-367979-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4891075
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4891075
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4891075
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4891075
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4891075
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7454-30-dezembro-1985-367979-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA PROPAGANDA PARTIDÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 241. Toda propaganda eleitoral será realizada sob a responsabilidade dos 

partidos e por eles paga, imputando-se-lhes solidariedade nos excessos praticados pelos seus 

candidatos e adeptos. 

Parágrafo único. A solidariedade prevista neste artigo é restrita aos candidatos e aos 

respectivos partidos, não alcançando outros partidos, mesmo quando integrantes de uma mesma 

coligação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Art. 242. A propaganda, qualquer que seja a sua forma ou modalidade, mencionará 

sempre a legenda partidária e só poderá ser feita em língua nacional, não devendo empregar 

meios publicitários destinados a criar, artificialmente, na opinião pública, estados mentais, 

emocionais ou passionais. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.476, de 15/5/1986) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DAS COLIGAÇÕES 

 

Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar 

coligações para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, neste último caso, 

formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre os partidos que integram a 

coligação para o pleito majoritário.  

§ 1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as 

siglas dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações de 

partido político no que se refere ao processo eleitoral, e devendo funcionar como um só partido 

no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários.  

§ 1º-A. A denominação da coligação não poderá coincidir, incluir ou fazer 

referência a nome ou número de candidato, nem conter pedido de voto para partido político. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, 

sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda para 

eleição proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da coligação.  

§ 3º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes normas:  

I - na chapa de coligação, podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer partido 

político dela integrante;  

II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos 

partidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos órgãos 

executivos de direção ou por representante da coligação, na forma do inciso III;  

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, que terá 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7476-15-maio-1986-368130-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7476-15-maio-1986-368130-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
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atribuições equivalentes às de presidente de partido político, no trato dos interesses e na 

representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral;  

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa designada 

na forma do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos que a compõem, podendo 

nomear até: 

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral; 

b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral; 

c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 4º O partido político coligado somente possui legitimidade para atuar de forma 

isolada no processo eleitoral quando questionar a validade da própria coligação, durante o 

período compreendido entre a data da convenção e o termo final do prazo para a impugnação 

do registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º A responsabilidade pelo pagamento de multas decorrentes de propaganda 

eleitoral é solidária entre os candidatos e os respectivos partidos, não alcançando outros partidos 

mesmo quando integrantes de uma mesma coligação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, 

de 11/12/2013) 

 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

 

Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação 

de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei.  

§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do partido 

estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial da União até 

cento e oitenta dias antes das eleições.  

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre 

coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção nacional, nos termos 

do respectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os atos dela decorrentes. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção partidária, na 

condição acima estabelecida, deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 30 (trinta) 

dias após a data limite para o registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de novos candidatos, o pedido de 

registro deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez) dias seguintes à deliberação, 

observado o disposto no art. 13. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos para a Câmara dos 

Deputados, a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e as Câmaras Municipais no 

total de até 150% (cento e cinquenta por cento) do número de lugares a preencher, salvo: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 

Câmara dos Deputados não exceder a doze, nas quais cada partido ou coligação poderá registrar 

candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital no total de até 200% 

(duzentos por cento) das respectivas vagas; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais cada coligação poderá 

registrar candidatos no total de até 200% (duzentos por cento) do número de lugares a 

preencher. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
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§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 

ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 

cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 

igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número 

máximo de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos partidos respectivos poderão 

preencher as vagas remanescentes até trinta dias antes do pleito. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça 

Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 

Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando fixada em dezoito 

anos, hipótese em que será aferida na data-limite para o pedido de registro. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará mediante a observação 

dos seguintes critérios:  

I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número identificador 

do partido ao qual estiverem filiados;  

II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com o número do partido 

ao qual estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à direita;  

III - os candidatos às Assembléias Legislativas e à Câmara Distrital concorrerão 

com o número do partido ao qual estiverem filiados acrescido de três algarismos à direita;  

IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a numeração dos 

candidatos concorrentes às eleições municipais.  

§ 1º Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números atribuídos à sua 

legenda na eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese, o direito de manter os números 

que lhes foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo.  

§ 2º Aos candidatos a que se refere o § 1º do art. 8º, é permitido requerer novo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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número ao órgão de direção de seu partido, independentemente do sorteio a que se refere o § 2º 

do art. 100 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

§ 3º Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serão registrados com 

o número de legenda do respectivo partido e, nas eleições proporcionais, com o número de 

legenda do respectivo partido acrescido do número que lhes couber, observado o disposto no 

parágrafo anterior.  

Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais Eleitorais 

enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de dados, a 

relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará 

obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a que concorrem. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 

inclusive os impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados pelas instâncias 

ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer 

outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do 

prazo previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação 

dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 

e de representação ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no 

horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão por emissora de rádio ou televisão de 

debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, assegurada a participação de candidatos 

dos partidos com representação no Congresso Nacional, de, no mínimo, cinco parlamentares, e 

facultada a dos demais, observado o seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 13.488, de 6/10/2017) 

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita:  

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo;  

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos;  

II - nas eleições proporcionais, os debates poderão desdobrar-se em mais de um dia 

e deverão ser organizados de modo que assegurem a presença de número equivalente de 

candidatos de todos os partidos que concorrem a um mesmo cargo eletivo, respeitada a 

proporção de homens e mulheres estabelecida no § 3º do art. 10 desta Lei; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 14.192, de 4/8/2021) 

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecido e 

divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de 

cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações 

interessados.  

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum 

partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com a 

antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate.  

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais 

de um debate da mesma emissora.  

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às 

penalidades previstas no art. 56.  

§ 4º O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo celebrado 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14192-4-agosto-2021-791631-publicacaooriginal-163264-pl.html
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entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização do evento, dando-se 

ciência à Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 

consideradas aprovadas as regras, inclusive as que definam o número de participantes, que 

obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) dos candidatos aptos, no caso de 

eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois terços) dos partidos ou coligações com candidatos 

aptos, no caso de eleição proporcional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 

e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  (Vide ADI nº 5.488/2016) 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco dias anteriores à antevéspera das eleições, 

horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida 

neste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º A propaganda será feita:  

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas às sete horas e doze minutos e trinta segundos e das doze horas às 

doze horas e doze minutos e trinta segundos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e doze minutos e trinta segundos e das vinte horas 

e trinta minutos às vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos, na televisão; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e doze minutos e trinta segundos às sete horas e vinte e cinco 

minutos e das doze horas e doze minutos e trinta segundos às doze horas e vinte e cinco minutos, 

no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas e doze minutos e trinta segundos às treze horas e vinte e cinco 

minutos e das vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos às vinte horas e cinquenta 

e cinco minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

III - nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas às sete horas e cinco minutos e das doze horas às doze horas e 

cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e trinta e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas às sete horas e sete minutos e das doze horas às doze horas e sete 

minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

d) das treze horas às treze horas e sete minutos e das vinte horas e trinta minutos às 

vinte horas e trinta e sete minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal 

se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas 

e sextas-feiras:  

a) das sete horas e cinco minutos às sete horas e quinze minutos e das doze horas e 

cinco minutos às doze horas e quinze minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas e cinco minutos às treze horas e quinze minutos e das vinte horas 

e trinta e cinco minutos às vinte horas e quarenta e cinco minutos, na televisão, nos anos em 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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que a renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas e sete minutos às sete horas e dezesseis minutos e das doze horas 

e sete minutos às doze horas e dezesseis minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

d) das treze horas e sete minutos às treze horas e dezesseis minutos e das vinte horas 

e trinta e sete minutos às vinte horas e quarenta e seis minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

V - na eleição para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, quartas 

e sextas-feiras: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas e quinze minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze 

horas e quinze minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 

b) das treze horas e quinze minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte 

horas e quarenta e cinco minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, nos 

anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas e dezesseis minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das 

doze horas e dezesseis minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

d) das treze horas e dezesseis minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das 

vinte horas e quarenta e seis minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, 

nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

VI - nas eleições para Prefeito, de segunda a sábado: (“Caput” do inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas às sete horas e dez minutos e das doze horas às doze horas e dez 

minutos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e dez minutos e das vinte horas e trinta minutos às 

vinte horas e quarenta minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

VII - ainda nas eleições para Prefeito, e também nas de Vereador, mediante 

inserções de trinta e sessenta segundos, no rádio e na televisão, totalizando setenta minutos 

diários, de segunda-feira a domingo, distribuídas ao longo da programação veiculada entre as 

cinco e as vinte e quatro horas, na proporção de 60% (sessenta por cento) para Prefeito e 40% 

(quarenta por cento) para Vereador. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º-A. Somente serão exibidas as inserções de televisão a que se refere o inciso 

VII do § 1º nos Municípios em que houver estação geradora de serviços de radiodifusão de sons 

e imagens. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do § 1º, serão 

distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato, observados os seguintes 

critérios: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

I - 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de 

representantes na Câmara dos Deputados, considerados, no caso de coligação para eleições 

majoritárias, o resultado da soma do número de representantes dos seis maiores partidos que a 

integrem e, nos casos de coligações para eleições proporcionais, o resultado da soma do número 
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de representantes de todos os partidos que a integrem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

II - 10% (dez por cento) distribuídos igualitariamente. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara 

dos Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 

possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer 

etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova 

distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

§ 7º Para efeito do disposto no § 2º, serão desconsideradas as mudanças de filiação 

partidária em quaisquer hipóteses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013 e 

com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

§ 8º As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no rádio e na televisão 

serão entregues às emissoras, inclusive nos sábados, domingos e feriados, com a antecedência 

mínima: 

I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso dos 

programas em rede; 

II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso das 

inserções. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 9º As emissoras de rádio sob responsabilidade do Senado Federal e da Câmara 

dos Deputados instaladas em localidades fora do Distrito Federal são dispensadas da veiculação 

da propaganda eleitoral gratuita dos pleitos referidos nos incisos II a VI do § 1º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja 

emissora de rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos participantes 

do pleito a veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas à realização de 

segundo turno de eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a retransmissão. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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